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LEI Nº 3.380, DE 21 DE MAIO DE 2014.
“Institui a Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu e dá outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º. Fica instituída a Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu, vinculada diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, auxiliar do Poder Executivo na fiscalização e no aperfeiçoamento do serviço público de saúde, de conformidade com esta lei.

§ 1º. A Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu deverá estar integrada à Ouvidoria de Saúde do Estado e à Ouvidoria Geral do SUS do Ministério da Saúde, utilizando-se de software disponibilizado pelas outras instâncias, bem como de seus serviços telefônicos para ligações gratuitas sempre que  possível.

§ 2º. A Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu funcionará em espaço na Secretaria Municipal de Saúde de Manhuaçu, devendo, pois, ser consagrada no organograma desta Secretaria.

§ 3°. A Ouvidoria em Saúde poderá ainda atuar com caráter regional, dentro da microrregional de saúde do município de Manhuaçu, de conformidade com as instruções editadas pela Ouvidoria de Saúde do Estado de Minas Gerais e pela Ouvidoria Geral do Sistema Único de Saúde - S.U.S., do Ministério da Saúde.

§ 4°. A Ouvidoria de Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu possui, no âmbito de sua atuação, autonomia nas suas decisões técnicas.

Art. 2º. As atividades da Ouvidoria de Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu atenderão aos princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, igualdade, devido processo legal, motivação, publicidade, moralidade, eficiência e demais princípios da Administração Pública. 

CAPÍTULO II
Finalidade e competência
Art. 3º. A Ouvidoria de Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu tem por finalidade  de disseminar informações e promover a escuta qualificada dos usuários da Saúde, bem como dos trabalhadores de saúde e prestadores de serviço, objetivando a melhoria dos serviços prestados.

Art. 4º. Compete à  Ouvidoria de Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu:

I - receber, encaminhar e acompanhar até a solução final denúncias, reclamações e sugestões que tenham por objeto:

a) a correção de erro, omissão ou abuso de servidor e/ou prestador de serviço;

b) a instauração de procedimentos disciplinares para a apuração de ilícito administrativo;

c) a prevenção e a correção de ato ou procedimento incompatível com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da Administração; e

d) o resguardo dos direitos dos usuários de serviços públicos de saúde.

II - receber solicitações dos usuários, encaminhando-as para o setor responsável, procedendo a devida resposta ao solicitante;

III - acompanhar a tramitação e análise das demandas recebidas e transmitir as soluções dadas ao interessado ou a seu representante legal; 

IV - requisitar do órgão/setor e/ou dos conveniados informações e documentos necessários para responder às demandas em trâmite na Ouvidoria;

V - propor medidas para correção de ilegalidade, irregularidade ou arbitrariedade comprovada; 

VI - sugerir medidas para o aprimoramento da organização e das atividades de órgão/setor, entidade pública da área da saúde ou de seus conveniados.

Parágrafo único: Os prazos e procedimentos para o processamento dos atos inerentes às atribuições e prerrogativas da Ouvidoria em Saúde serão definidos em Regimento próprio, a ser editado pela Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a legislação em vigor.

Art. 5º. Objetivando o cumprimento de sua atribuição e competências a Ouvidoria em Saúde, poderá ainda desenvolver ações de Ouvidoria Ativa, Ouvidoria Móvel e Pesquisa de Opinião.

§ 1°. Entende-se como Ouvidoria Ativa os mecanismos criados e implementados para provocar a avaliação e a manifestação dos usuários, como a Carta SUS, ligações telefônicas, dentre outros.

§ 2°. Entende-se como Ouvidoria Móvel a prática de deslocamento da equipe da Ouvidoria até determinado local, objetivando ouvir os/as usuários/as, averiguar as condições de trabalho, de estrutura física e de atendimento em geral, objetivando a partir daí elaborar propostas de melhorias.

§ 3°. Entende-se como Pesquisa de Opinião/Percepção o uso de canais de contato (telefônico, presencial ou via web) para aplicação de questionários objetivando a avaliação dos/as usuários e, sobretudo, captar a proativamente a percepção dos cidadãos.

Art. 6º. A fim de garantir o bom funcionamento e o atendimento da Ouvidoria em Saúde além dos equipamentos básicos para desenvolvimentos dos trabalhos deverá ser assegurado espaço para atendimento presencial reservado aos usuários, cujo sigilo seja requerido.

CAPÍTULO III

Do Pessoal

Art. 7º. A função de Ouvidor da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde do município de Manhuaçu será exercida por funcionário público de carreira, que detenha reputação ilibada e com formação estudantil de nível universitário, indicado pelo Prefeito Municipal e por ele nomeado por decreto para um período de dois anos, admitida uma recondução por igual período.

Parágrafo único. O funcionário de que trata o caput poderá ser exonerado a bem do serviço público, quando deverá ser nomeado outro funcionário, que possua as mesmas condições descritas acima e que lhe completará, se o caso, o período de dois anos, o qual também, da mesma forma, poderá ser renomeado para o biênio seguinte.

Art. 8º. Incumbe ao Ouvidor dirigir e coordenar as atividades da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu , em especial:

I - oficiar aos órgãos, setores, prestadores de serviços ou conveniados, sempre que necessário ao exercício de suas funções, podendo:

a) solicitar documentos e informações;

b) providenciar a realização das inspeções, diligências e sindicâncias que considerar necessárias, mediante solicitação encaminhada ao titular do órgão em questão;

II - propor, fundamentadamente, à autoridade competente:

a)
as  medidas  cabíveis  decorrentes  do  acolhimento   de denúncias, reclamações ou sugestões;

b)
a  adoção de medidas necessárias para a prevenção de omissões, falhas ou abusos verificados no  âmbito  da Administração;

c)
 a  instauração  de sindicância e/ou processo disciplinar para apurar   a  responsabilidade  administrativa  e  civil  de servidor público no caso de indício ou suspeita de infração/ crime.

Art. 9º. A fim de garantir o funcionamento da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde esta deverá contar em sua equipe com os seguintes profissionais, além do Ouvidor:

I. Um Técnico da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu, a quem compete efetuar o tratamento das demandas, alimentação, acesso e suporte ao Sistema de Software e seu banco de dados; 

II. Um Atendente da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu, com atribuições de realizar o atendimento em geral, inclusive telefônico, bem como prestar total apoio nas atividades burocráticas e administrativas, que lhes forem ordenadas por seus superiores.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Art. 10. Ficam criados no anexo I-A da Lei Municipal No. 2418/2004, os seguintes cargos, a serem exercidos por funcionário público de carreira, concursado e indicado para o cargo pelo Prefeito Municipal e por ele nomeado por decreto para um período de dois anos, admitida uma recondução por igual período: 

I - um cargo de Ouvidor da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu, com vencimento e a verba de representação atribuídos ao símbolo de vencimento CC-VI;
II - um cargo de Técnico da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu, com vencimento atribuído ao símbolo de vencimento CC-V;
III - um cargo de Atendente da Ouvidoria em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu, com vencimento atribuído ao símbolo de vencimento CC-I.
Parágrafo único. Os servidores de que trata este artigo estarão sujeitos à carga horária e escolaridade dispostas na Lei Municipal nº 2.418/2004 e suas subsequentes alterações.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias a serem consignadas no orçamento do município.

Parágrafo único. O Poder Executivo abrirá crédito suplementar para  a instalação e a manutenção da Ouvidoria  em Saúde do Sistema Único de Saúde de Manhuaçu para o exercício de 2014. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Manhuaçu(MG), 21 de Maio de 2014.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal

